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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

*PORTARIA Nº. 2077/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE ABRIL DE 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, processo nº. SEMAD-20240467908,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DAMARES* CLAUDIA DA COSTA 
BEZERRA, matrícula nº. 73.402-9, ocupante do cargo em comissão de Secretária Adjunta 
de Orçamento e Finanças, símbolo DGA, da Secretaria Muncipal de Administração - SEMAD, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 20/04 a 19/05/20204.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 20 de abril de 2024.
GEORGINA ADRIADNA LIMA 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas, em substituição
Substituição - Port. 921/2024 - A.P, de 02.01.2024.
*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 10.04.2024 

 
*PORTARIA Nº. 2011/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE ABRIL DE 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. GAVIPRE-20240365234,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARLA VIVIANNE LOUREIRO MELO DE 
MENDONÇA, matrícula nº. 73.146-1, ocupante do cargo em comissão de Chefe Setor de 
Articulação com os Conselhos Municipais do Gavipre, símbolo CS, do Gabinete da Vice-Prefeita 
– GAVIPRE*, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de abril de 2024.
GEORGINA ADRIADNA LIMA 
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas, em substituição
Substituição - Port. 921/2024 - A.P, de 02.01.2024.
*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 05.14.2024

PORTARIA Nº. 2109/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE ABRIL DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011 e Processo nº. SEMAD-20240488468, Ofício nº. 2501/2024-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Nata, através do Processo nº. 0884906-21.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora FRANCISCA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 
12.805-8, Professora, N1-M, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, ABONO DE 
PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024-SEINFRA
Fica dispensado de licitação na forma do artigo 75, inciso II e do da Lei nº 14.133/2021, a 
despesa abaixo especificada.
PROCESSO Nº SEINFRA 20240277858
NOME DO CREDOR: SAMTAL LTDA. CNPJ: 04.827.603/0001-12 ENDEREÇO: Rua Antônio 
Azevedo, 100 Lagoa Nova Natal/RN.
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11254 - 3339039000000-OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RECURSO: 1500 - REC. N VINC. DE IMPOSTOS 
PROJ/ATIV: MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEINFRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE NO PRÉDIO SEDE DESTA SECRETARIA.
VALOR: R$ 585,00(quinhentos oitenta e cinco reais).
Natal, 10 de abril de 2024.
Carlson Geraldo Correia Gomes - Secretário da SEINFRA

06º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 023/2022 -  Tomada de Preços nº 011/2022-SEINFRA 
Processo nº 20240475650
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA
Contratada: COASTAL Construções e Soluções Técnicas Ambientais EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual 
por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a partir de 06/05/2024 até 03/09/2024 bem 
como, fica prorrogado o prazo de execução dos serviços, por mais 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, a partir de 18/04/2024, expirando em 16/08/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do 
momento da sua assinatura pelas partes contratantes, permanecendo em vigor as cláusulas 
e condições até então estipuladas e não expressamente alterada.
Base Legal: art. 57, §1º, inciso II e V, §2º da Lei nº 8.666/93.
Assinaturas: Carlson Geraldo Correia Gomes – Contratante e Luis Augusto de Gois - Contratada 
Natal, 10 de abril de 2024.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 034/2023 - SEINFRA 
A Comissão Permanente de Licitação da SEINFRA, localizada na Av. Presidente Bandeira 
n 2280-Lagoa Seca – nesta Capital, tel. (084) 3231-8121, torna público o resultado do 
julgamento do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 034/2023 - SEINFRA, no tipo Menor Preço Global, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA: META 1: EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE DRAGAGEM E ATERRO HIDRÁULICO PARA PREENCHIMENTO ARTIFICIAL DA PRAIA 
DE PONTA NEGRA - ENGORDA DA PRAIA DE PONTA NEGRA. META 2: COMPLEMENTAÇÃO DO 
CALÇADÃO DA ORLA DA PRAIA DE PONTA NEGRA INTERLIGANDO-O COM O CALÇADÃO DA VIA 
COSTEIRA, teve como vencedora a empresa CONSÓRCIO DTA-AJM (DTA ENGENHARIA LTDA 
e CONSTRUTORA AJM LTDA) com proposta no valor de R$ 73.776.366,77 (setenta e três 
milhões e setecentos e setenta e seis mil e trezentos e sessenta e seis reais e setenta e sete 
centavos), conforme quadro de classificação das propostas: 

Classificação Participante Valor Proposta
1º CONSÓRCIO DTA-AJM R$ 73.776.366,77
2º CONSORCIO VAN OORD COASTAL R$ 75.190.750,99
3º CONSÓRCIO JDN – EDCON R$ 79.216.167,81

Desta forma, fica aberto o prazo recursal nos moldes da legislação. Os autos permanecem 
com vistas franqueadas aos interessados.
Natal, 10 de abril de 2024.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEINFRA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2023-SEINFRA 
A Comissão Permanente de Licitação da SEINFRA, localizada na Av. Presidente Bandeira 
n 2280-Lagoa Seca – nesta Capital, email: cplsemovnatal@hotmail.com, torna público na 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2023-SEINFRA, no tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSUBSTANCIADOS NA LOCAÇÃO DE ATIVOS 
VISANDO A EFICIENTIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA 
DESTA MUNICIPALIDADE, COM A INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA EM LED, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS, 
COM INSTALAÇÃO, CADASTRO GEORREFERENCIADO DOS PONTOS DE IP, MANUTENÇÃO 
E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO PELO PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES DE TODO 
O PARQUE DE NATAL, resolve conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto 
pela empresa ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA, permanecendo inalterada a decisão 
anteriormente proferida, onde destaca-se vencedora a participante CONSÓRCIO TS – LUZ 
CIDADE DO SOL (TRAJETO ENERGIA E COMÉRCIO LTDA e STYA COMERCIAL, CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA). Os autos permanecem com vistas franqueadas aos interessados. 
Natal, 10 de abril de 2024.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2023-SEINFRA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 029/2023-SEINFRA 
Recorrente: ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA
Recorrido: Comissão Permanente de Licitação
De acordo com o dispositivo da lei 8.666/93 e na forma do edital em tela, com base 
na análise efetuada pela Comissão Permanente de Licitação, após apreciação do recurso 
administrativo apresentado, RATIFICO a decisão proferida que resolve NEGAR PROVIMENTO 
o recurso administrativo da empresa ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA.
Natal, 10 de abril de 2024.
Carlson Geraldo Correia Gomes - Secretário SEINFRA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA, localizada 
na Av. Presidente Bandeira, 2280 – Lagoa Seca, nesta Capital, telefone 3232-8121, torna público que 
encontra-se agendada a licitação cuja modalidade, objeto, data e horário seguem abaixo elencados. 
O edital da referida licitação, encontra-se fixado no Quadro de Aviso da SEINFRA, assim 
como à disposição dos interessados no citado local, bem como podem ser solicitados no 
email: cplsemovnatal@hotmail.com – USAG - 929921

PROCESSO
CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICO
OBJETO DATA HORA

SME 
20240288965

Nº 90.007/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
QUE, SOB DEMANDA, PRESTARÁ SERVIÇOS 
DE MODO CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES E DEMAIS IMOVEIS VINCULADOS A 
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, DE FORMA 
QUE OS SERVIÇOS E OS MATERIAIS SERÃO PAGOS 
DE ACORDO COM OS VALORES CONSTANTES 
DA TABELA SINAPI VIGENTE, COM INCIDÊNCIA 
DO DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE, 
ACRESCIDO DO BDI CORRESPONDENTE. ESTE 
OBJETO SERÁ REALIZADO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, NA 
FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MAIOR DESCONTO, 
SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA

25/04/2024 09:00 hrs

Natal, 10 de abril de 2024.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEINFRA

PRESIDENTE: VEREADOR ÉRIKO JÁCOME
1º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR HERMES CÂMARA  2º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR 

PRETO AQUINO  3º. VICE-PRESIDENTE: VEREADORA BRISA BRACCHI 
1º. SECRETÁRIO: VEREADOR ALDO CLEMENTE  2º. SECRETÁRIO: VEREADOR FELIPE 
ALVES 3º. SECRETÁRIO: VEREADORA CAMILA ARAÚJO  4º. SECRETÁRIO: VEREADOR 

ANDERSON LOPES.

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1685/2024
Concede o Título de Cidadão Natalense ao Ilustríssimo Senhor Ricardo Silva Ferreira e dá 
outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Natalense ao Ilustríssimo Senhor Ricardo Silva 
Ferreira.
Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal do Natal, especialmente para 
esse fim.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário
Sala das Sessões, em Natal, 10 de abril de 2024.
Eriko Jácome - Presidente
Aldo Clemente - Primeiro Secretário
Felipe Alves- Segundo Secretário
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